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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 0s912023

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr.l: Av. Djalma Batista, no

Dez de Novembro, Manaus-AM.
3.306, Parque

CNPJ/CPF: 1 8.328. 1 I I l0 1 37 -82

FoxE: (11) 2389-310"1

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2903

ArrvrDADE: Atividades Veterinárias

I)i

INScruÇÃo Esr rou tt : 05417 1024

Flx:

PRocEsso Ns: 2254.2020

LocALrzAÇÃo DÂ ArrvrDADE: Av. Djalma Batista, no 3.306, Parque
Dez de Novembro, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação dos serviços de atendimento clínico e cirúrgico em
assistência de cáes e gatos.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRÂDloon: Méd io Ponrn: Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

Atenção:
. Esta liconçâ é compostâ de 09 restrições e/oü condições constant€s no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstss em normas.
. Estâ licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permanecer na locâlizsção da atividade e expostâ d€ formâ visível (frente c

yerso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Pet Center Comércio e Participações Ltda - PETZ.



RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 059/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçáo mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 2254.2020.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finâlidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para
esta atividade.

8. Apresentar semestralmente a este IPAAM. os Certificados de destinação final dos
resíduos.

9. Cumprir na íntegra o Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de
Saúde (PGRSS);


